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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este pedido se justifica devido à situação que o mencionado beco se encontra, pois, não possui massa
asfáltica, sendo uma passagem de transeuntes que vêm acarretando transtornos, afetando diretamente o direito da
comunidade local à habitação condigna. Com fulcro da dignidade da pessoa humana e as premissas da Lei Orgânica
deste Município pede- se que, seja realizada a pavimentação asfáltica para segurança e bem estar da população local.

Esta solicitação para que seja realizada pavimentação asfáltica no BECO, situado entre as ruas Maria Nazária
de Faria e Jerônimo Beijo de Andrade, no Bairro Seringueira. 
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RUA MARIA NAZÁRIA DE FARIA, ENTRE RUA JERONIMO BEIJO DE ANDRADE, PARQUE
SÃO JORGE I, 38.410-208, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: RONALDO TANNÚS

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Nº 33639/2020

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 22, SANTA MONICA, 38.408-100, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 2 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

WALQUIR
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